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LEI N.° 925/2004. 
De 24 de Junho de 2004. 

Dispõe Sobre:  "A concessão de beneficio a 
Associação de Produtores que especifica e dá 
outras providências." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,  Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei : 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei. 

Art. 1.° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder beneficio à titulo 
de incentivo à Associação dos Produtores Rurais Floriavispontal de Sandovalina/Sp. 

Art. 2.° - Os benefícios aludidos no caput do artigo 1.° são os abaixo relacionados: 

I — Materiais de construção para Construção de Barracões; 
II — Mão-de-Obra para construção de Barracões; 
III - Aves para engorda e corte: 

' IV - Equipamentos Avícola; e 
V - Ração para até 6.° Abate. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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4: 	raeternau ~COSI. Ia a*NNINOILLN" 40.  
LEI N.9  112112004. 

De 24 de Junho de 2004. 
Dispõe Sobre: "A concessão de benefício a Associação da Produtoras 
que especifica • dá outras providências.• 

DIVALOO PEREIRA DE OLIVEIRA. Protelo Municipal de St/xá:nana. 
Estado de São Paulo. ro uso das atribuções legas quo Ne são contendas por 
Lei. 

FAZ SABER. que a Camaro Municia aprovou o Ma sancione e promulga a 
seguiste Lei 
An. 1_ 9  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal aubnzado a concedo( 
beneficio ti Mulo de Incentivo a Associação dos Produtores Rurais 
Fionavispontal do SandovalinarSP. 
Art. 2* • Os benoNcios aludclos nO Caiut do arrogo 1.° são os abano) rola-
canados 

I Maiorais de construção para Construção de Barracões: 
Mão-de-Obra para consto-4o de Barracões; 

III -Aves pari engorda • Cone;  
IV -Equipamentos Avícola; o 
V •Raçâo pare até 6.° Abalo. 

An. 3, 9  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua NON:ação 
An. 4.° - Revogam-se as disposições om contrario 

Dlvaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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